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i:ìr:,t Dr:Prefeitura Municipal de Ribeirão P

Estado de São Paulo

Secretaria Municipal da Administraçäo

orrAvo rERmo DE RERRATtFtcnçÃo EM
TERUo DE coueonEçÃo No gTtzols euE
ENTRE S¡ CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
or RleelRÂo pRETo, com tNTERve¡¡¡Êruc¡n ot
SEcRETARTA MUNtctpAL DE RsssrÊrucn
socrAL E A oRea¡¡zaçÃo DA soc¡EDADE
C¡VIL *CENTRO ANN SULLIVAN DO BRASIL

Dos

do Rio
-56, de

ato,
do RG

eo
inscrito no CNPJ/T\4F 02.4A3

J/ìyIF sob
de 14 de

Assistência
e CPF no

Seção de
Assistência

representado
316.868.349-34,

no Processo
Federal 8.742193 -

na
objetivo

no

07

por sua
doravante

rerratificar o

Lei
de

RETIFICAR as Clausulas Quarta (Da da Dotação Orçamentr{ria) e
Sétima (Ilo prazo) do referido termo para que conste:

C[iusula Quarta - Da Classilicação da Dotação Orçamentária
1. Pelo presente termo de rerratificação, o valor a ser repassado será de R$
102.118144 (cento e dois mil, cento e dezoito reais e quarenta e quatro centavos

Departamento de Administração füral- Gerenciamento de Convênios e Locações
Rua Jaci¡a no 50 - J¡rdim Maccdo - Fonc: (fó) 3977-tE33

Odete Hirota, RG no

OSC,

), com
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de Säo Paulo

Secretaria Municipal da Administraçäo

dotação orçamentiria código no 02.10.42.08.244.20217.20087.0L500.99.3.3.50.39,
proveniente do Governo MunicþI.

Cláusula Sétima - Ilo Prazo
Pelo presente termo de rerratiflrcação, fica prorrogado por mais 02 (dois)

meses, contados a partir de seu vencimento em 3l/1212022, rom vigência de
0110112023 a28ß212023, mantendo-se o mesmo critério de contagem.

II - RATIFICAR: Ficam ratificadas e incorporadas a este as demais condições e
Cláusulas não alæradas pelo presente, contidas no Termo Original e Termos de
Rerrati fi cação anteri or.

Departamento de Administração Geral - Gerenciamento de Convênios e Locações
Rua Jacira no 50 - Jardim Maccdo - Fonç: (16) 3977-8833


